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68
, DE 2009



Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências para a instalação de uma Escola Técnica Estadual (ETEC), no município de Pirajuí. 

JUSTIFICATIVA



A oferta de profissionalização à população dos jovens no Estado de São Paulo tem sido prioridade do Governo do Estado juntamente com o Centro Paula Souza, com a implantação de escolas técnicas em diversos municípios do interior do Estado.



Assim sendo, a cidade de Pirajuí pleiteia pela profissionalização de seus adolescentes e jovens para que tenham acesso à educação profissionalizante de qualidade para o mercado de trabalho, considerando que o agronegócio se constitui a principal atividade econômica da região. Vale salientar que tal pleito é de grande interesse não só para a população de Pirajuí, mas aos demais municípios da região, tais como: Pongaí, Balbinos, Uru, Presidente Alves e Reginópolis.



A referida solicitação atende pedido da Câmara Municipal local que alega que tal implantação pode ser até mesmo uma extensão das ETECs de Bauru ou Cafelândia, aproveitando as instalações da Escola Estadual do Bairro Santo Antonio da Estiva, que apesar de se encontrar desativada desde 2006, se apresenta em ótimas condições de conservação.



Desse modo, diante dos fatos expostos, entendemos que a reivindicação é justa e merecedora da  nossa atenção.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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